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ANO XVII • N" 3020

PORTARIA NB IBO/SEMAFIN - 10 DE JANEIRO DE 2023.
"0/SPÒE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DA OUTRAS PROVÍDENC/AS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sues atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos tía Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79». incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 3,666/93, e

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matricula n» 365^1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N* 013/2023-SEMAFIN, PE N°
010/2022, Originário da ARP N# 004/2022, que tem como objeto a
Prestação de serviços de buffet e correlates, para atender a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa L. K.
GOMES DA SILVA - BIA GRILL II, com o período de vigência de:

10/01/2023 a 31/12/2023.

Art. 2B • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE REVOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2022

AVISO DE REVOGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NB 002/2022

A Prefeitura Municipal de Estreito, inscrita no CNPJ n»

07,070,873/0001-10, através da Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Gestão . neste ato, representada pelo Sr, Paulo Roberto de
Lira Danda, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de
interesse público, decide REVOGAR a Licitação de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA NB 002/2022, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA AVENIDA
SANTOS DUMONT LOCALIZADA NA ÁREA URBANA DE ESTREITO-

MA CONFORME CONTRATO DE REPASE NB

916919/2021/MOR/CAlXA, pelos motivos de fato e de direto a seguir
expostos. De inicio, ressalta-se que a revogação está fundamentada no
art. 49 da Lei Federal n» 8566/93, Nesse sentido, tendo em vista razões

de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que

seja a licitação revogada para que se proceda a uma melhor análise de
todos os termos do EDITAL, a fim de que seja a licitação promovida da

forma que melhor atenda às necessidades da Administração, A
revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionanedade,
levando em consideração a conveniência do órgão licitante em relação
ao interesse público, é medida perfeitamente legal. Conforme a Súmula
346 do Supremo Tribunal Federal: "A Administração Pública pode
declarar a njlidade dos seus próprios atos". Após praticar o ato, a
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor
satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato
anterior. Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito
de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação,
com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para promové-la

de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis
empresas interessadas. Mesmo após a homologação ou a adjudicação
da licitação, a Administração Pública está autorizada a anular o
procedimento iicitatório, verificada a ocorrência de alguma ilegalidade,
e a revogá-lo, no âmbito de seu poder discricionário, por razões de
interesse público superveniente. Assim, por razões de conveniência e

oportunidade e verificado que o interesse público poderá ser satisfeito
de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a
licitação. Portanto, com fulcro no art. 49, § 3® da Lei 8,666/93 c/c art,
109, I. "c", dé-se ciência aos licitantes da revogação da presente
licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Estreito, Estado do
Maranhão, 21 de dezembro de 2022.

PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA ÃjJO
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestà» 2 ' ^
Portaria n» 002/2021 \\ UWfJ ̂
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RETIFICAÇÃO/ERRATA NB 001/2023

RETIFiCAÇÃO/ÊRRATA N» 001/2023

Nas Portarias N» 001/2023, 002/2023, 003/2023, 004/2023, 005/2023,
006/2023. 007/2023, 008/2023, que NOMEIA os secretários municipais,
onde lê-se: "O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de Suas
atribuições que lhe conferem o art. 66, Vf, da Lei Orgânica Municipal e
as disposições da Lei Municipal nB 002-A, de 19 de Janeiro de
2017 (Lei de Estrutura Administrativa do Município) '. Substitui-
se pelo termo "O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uSo de suas

atribuições que lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e
as disposições da Lei Municipal NB 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2022 (Lei de Estrutura Administrativa do Município) passando
as referidas portarias a ter o teor abaixo:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO DO

MARANHÃO, EM 10 DE JANEIRO DE 2023.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

PORTARIA NB 001/2023 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETÃRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n» 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art, 1°, NOMEAR, o Senhor PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA,

portador do CPF n' 206.829,563-68 para exercer o cargo em comissão

de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO, do Município de Estreito - MA,
Art. 2®, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 de janeiro de 2023,
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
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